
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 26 de Outubro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.195

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 27 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

           

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimentos Despachados

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu ao Exmo. Sr Comandante Geral, Auxílio para 
Aquisição de Uniforme no valor de 01 (uma) cota, em razão de ter sido promovido ao seu novo posto: 
Posto Mat. OME Prot/Data Nome Publicação

CEL PM 1718-3 DGP 1429.4/01.07.09 Alexandre J. A de Carvalho BG nº107de 15.06.09
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 
I - Publique-se em BI/DGP, por haver sido deferido o pleito pelo Exmo.Sr. Comandante Geral;
II - A DGP-3/SSFE adote as providências cabíveis;
III - A DGP-1 registre em assentamentos.(Nota nº 503/2009/DGP-3)

Os Servidores Militares Estaduais abaixo relacionados, requerem Ajuda de Custo em virtude de 
haverem sido movimentados conforme tabela abaixo: 
Posto Mat. OME Nome Movimentação

TC PM 1902-0 CPMN Antônio Francisco Pereira Neto 6ºBPM/CPMN

TC PM 1830-9 CPA-1 Luciano Tenório Maranhão CSM/TEL/CPA-1
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e Inc. I 

do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, 
de 27 Abr01,  bem como informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da SSFE / DGP-3.(Nota nº 502/2009/DGP-3)

   
O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu ao Exmo. Sr Comandante Geral, Auxílio para 

Aquisição de Uniforme no valor de 01 (uma) cota, em razão de ter passado mais de 04(quatro) anos no 
mesmo posto:
Posto Mat. OME Prot/Data Nome Publicação

MAJ PM 1855-4 CPS-1 2224.3//09.02.09 Eduardo de Aragão Santana SP nº008 de 24.04.93
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 
I - Publique-se em BI/DGP, por haver sido deferido o pleito pelo Exmo.Sr. Comandante Geral;
II - A DGP-3/SSFE adote as providências cabíveis;
III-  A DGP-1 registre em assentamentos.(Nota nº 504/2009/DGP-3)

O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo em virtude de haver sido 
movimentado conforme tabela abaixo: 
Posto Mat. OME Nome Movimentação

2ºTEN PM 102746-8 15ºBPM Otávio Devison Costa de França 23ºBPM/15ºBPM
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e Inc. I 

do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, 
de 27 Abr01,  bem como informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da SSFE / DGP-3.(Nota nº 501/2009/DGP-3)

2.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº194, de 
23 de outubro de 2009, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela 
DGP-4.
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4ª P A R T E
            

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 7º BPM, nº. 029, datado de 07 de novembro de 2007. 
Sindicante: Cap. QOPM∕Mat. 910569-7 – Alexandre Wanderley de Carvalho. 
Sindicado: Sd. QPMG∕Mat. 990260-0 – Manuel Bernardo da Silva Junior.
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 
descrita,  instaurada com o objetivo de apurar  fato  contido na comunicação do 2ºSgt  PM Xinendes  ao 
Oficial de operações, anexa aos autos através do ofício nº. 193/06-Sec do 7ºBPM, datado de 03 de outubro 
de 2006.

O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, em seu 
Relatório, nas fls.  80 a  84, que a presente Sindicância identificou transgressão disciplinar por parte do 
sindicado cujos termos abaixo me reporto. 

Ficou cristalino a falta do devido zelo e deferência ao serviço, elementos constitutivos e inerente 
a função policial militar,  tendo o epigrafado sindicado, quando escalado para trabalhar nas eleições no 
interior  do  Estado,  ter  ingerido  bebidas  alcoólicas  na  constancia  do  serviço  em horário  de  refeição, 
ocasionando tardança em retornar ao posto de serviço, transtorno em meio administrativo e deslustre a boa 
imagem da corporação.

Peremptoriamente,  constata-se  o  cometimento  de  transgressão  disciplinar,  por  parte  do 
sindicado, restando, contudo a devida tipificação no que preconiza, em acatamento, a Lei nº. 11817/2000 
(CDME).

       

Diante do exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I - Concordar com os termos constantes da solução proposta;
II - Punir Disciplinarmente o Sd. QPMG∕Mat. 990260-0 – Manuel Bernardo da Silva Junior, 

pelos fatos acima narrados;
III - Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Comandante do 7º BPM;
IV - Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado 

na DGP-7;
V - Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        
        

____x____
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HEITOR DE SOUZA  LUNA- CEL PM
Diretor  de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Bendito seja o Senhor que, dia a dia, leva o nosso fardo: Deus é a nossa salvação.” (Salmo 68.19)


